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1 – Introdução 
 

Esta ficha técnica pretende descrever de uma forma simplificada e no âmbito do Decreto-Lei 

nº 82/2017 de 18 de julho, os requisitos para a produção, controlo e certificação de material 

de propagação de Ficus carica L. (figueira), conforme o previsto no nº 3 do artigo 14º do 

referido diploma, e destina-se a todos os fornecedores que pretendam produzir ou 

comercializar material certificado e CAC. 

Este documento será objeto de atualizações na sequência de alterações da legislação, ou 

sempre que se julgue oportuno, não dispensando contudo, a consulta da legislação em vigor. 

As informações aqui prestadas, específicas para o caso da espécie figueira, são 

complementares às informações que constituem os princípios gerais elencados no guia 

explicativo do mesmo diploma legal, e também disponível em versão eletrónica no mesmo 

endereço. 

2 – Vantagens da adesão ao esquema de certificação  
 

As plantas produzidas num esquema de certificação obedecem a condições mais restritivas, o 

que lhes confere garantias acrescidas relativamente a: 

 Identidade varietal; 

 Obtenção de material comprovadamente são e mais vigoroso;  

 Redução do risco de introdução de pragas e doenças no local de produção; 

 Caraterísticas técnicas dos materiais (incidência de defeitos muito baixa, 

nomeadamente, lesões, descoloração, feridas nos tecidos, dessecação, consolidação 

da soldadura e outros); 

 Rastreabilidade do material em produção e em comercialização. 

  

https://dre.pt/application/file/a/107695159
https://dre.pt/application/file/a/107695159
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3 – Processo de certificação  
 

Todo o material produzido num esquema de certificação tem uma genealogia conhecida e 

cumpre determinadas condições, consoante a categoria de certificação a que se propõe. 

O esquema de certificação deve cumprir os seguintes requisitos: 

 As variedades têm que estar inscritas no Registo Nacional de Variedades de Fruteiras 

(RNVF) ou na Lista Comum;  

 Os fornecedores têm que estar registados na plataforma CERTIGES para a produção de 

materiais frutícolas; 

 São admitidas as categorias pré-base, base e certificado; 

 Os fornecedores têm que inscrever as plantas-mãe e viveiros com material destinado a 

comercialização. 

4 – Condições para inscrição no RNVF 
 

Consultar as condições estabelecidas no Guia Explicativo para o Decreto-Lei nº 82/2017, 

página 12. 

5 – Registo oficial de fornecedores 
 

Para mais informação consultar o Guia Explicativo para o Decreto-Lei nº 82/2017, páginas 15 

-17. 
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6 – Categorias elegíveis e esquema de certificação 
 

  

7 – Elementos a submeter para o início de um processo de certificação 
 

O fornecedor deve previamente submeter para apreciação à DRAP a descrição da atividade 

que pretende desenvolver, em particular, no que se refere aos seguintes aspetos: 

 

 Indicação das variedades, categorias e tipo de material que pretende produzir; 

 Comprovativo de origem do material a instalar, incluindo as respetivas etiquetas de 

certificação, sempre que aplicável; 

 Resultado de análises ao solo onde pretende produzir; 

 Descrição do local ou unidades de produção; 

 Croqui com a localização do local ou unidades de produção; 

 Número de unidades de produção e área de cada unidade de produção; 

 Memória descritiva da infraestrutura; 

 Indicação do sistema de produção, plantas envasadas em estufa ou no solo; 

 Esquema das instalações com identificação de parcelas de plantas-mãe, porta-

enxertos, plantas finais, estufa de aquecimento basal, zona de aclimatização, zona de 

envasamento/transplantação, armazém de conservação, zona de selagem, 

etiquetagem e expedição, conforme aplicável e nas condições do croqui. 
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8 – Condições a satisfazer pelos fornecedores 
 

Os fornecedores devem satisfazer as seguintes condições: 

 Dispor de superfície de terreno e de instalações necessárias e adequadas para manter 

a produção de material pré-base, base e certificado; 

 Dispor de instalações e equipamentos para receção, acondicionamento e 

armazenamento de materiais frutícolas, nomeadamente, câmara para estratificação e 

multiplicação, para o caso de sementes, estacas, enxertos, e armazenamento das 

plantas produzidas, maquinaria para realizar tratamentos fitossanitários e demais 

operações; 

 Dispor de esquema das instalações atualizado; 

 Possuir um protocolo (procedimento) de higienização com registo dos produtos 

utilizados; 

 Possuir um local para proceder a aterro ou queima de material proveniente de podas 

ou plantas rejeitadas e que deverá estar devidamente assinalado no esquema do local 

de produção; 

 Dispor de pessoal com experiência na produção incluindo, o estabelecimento e 

condução técnica dos campos, das parcelas de plantas-mãe, de viveiros, colheita, 

acondicionamento e manuseamento dos materiais, adequado à espécie; 

 Proceder à avaliação do estado sanitário das culturas e dos materiais produzidos, 

recorrendo a laboratórios oficiais ou privados, cujos resultados sejam reconhecidos 

pela DGAV; 

 Possuir condições para que os materiais estejam perfeitamente separados por 

variedade, categoria, durante o processo de produção, manuseamento, 

acondicionamento e expedição; 

 Manter o registo dos dados respeitantes aos pontos críticos da produção; 

 Possuir a rastreabilidade do material, nomeadamente, origem e venda.  

9 – Inscrição de plantas-mãe, campos e viveiros 
 

Para mais informação consultar o Guia Explicativo para o Decreto-Lei nº 82/2017, página 20. 
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10 – Requisitos de produção 
 

10.1 – Produção 

 

Pré-base 

 

 As plantas candidatas a plantas-mãe pré-base devem ser mantidas isoladas das 

plantas-mãe pré-base e do material pré-base; 

 A multiplicação deve ser efetuada com o menor número possível de etapas em 

condições que garantam a ausência de infeções; 

 As plantas mãe pré-base só podem ser utilizadas durante um determinado período de 

tempo, calculado com base na estabilidade da variedade ou nas condições ambientais 

em que são cultivadas; 

 As plantas-mãe pré-base podem ser mantidas e micropropagadas in vitro com vista à 

produção de outras plantas-mãe pré-base ou material pré-base, devendo o processo de 

micropropagação estar em conformidade com os protocolos da OEPP ou outros 

reconhecidos a nível internacional; 

 As plantas-mãe e o material pré-base devem ser produzidos e conservados em 

instalações específicas que sejam à prova de insetos e assegurem a ausência de 

infeções através de vetores aéreos e de quaisquer outras fontes possíveis, ao longo do 

processo de produção; 

 A estrutura da instalação deve ser metálica ou outra, com cobertura à prova de insetos, 

com porta de entrada dupla de forma a impedir a entrada de insetos através de criação 

de uma pressão positiva ou uma cortina de ar na antecâmara. A porta interior de 

comunicação entre a antecâmara e a estufa, só pode ser aberta depois da porta 

exterior ter sido fechada, as portas devem abrir para fora ou ser portas deslizantes; a 

cobertura da estrutura deve ser em material sólido não permeável, as paredes laterais 

em rede de malha fina; chão cimentado devendo a estufa estar selada junto ao chão 

estando a cobertura lateral enterrada pelo menos 15 cm, entre as portas deve existir 

um pedilúvio com desinfetante; 

 A estrutura deve ser alvo de manutenção e limpezas periódicas que incluem a 

reparação de eventuais rasgos na cobertura e lavagem das redes laterais da estrutura; 

 Só deve entrar na instalação pessoas autorizadas; 

 No exterior em redor da estrutura deve haver uma faixa de 2m limpa de vegetação; 

 As plantas-mãe e o material pré-base devem ser cultivados ou produzidos sem estarem 

em contacto com o solo, em vasos individuais com meios de cultura esterilizado; 

 As plantas devem estar afastadas entre si e da rede da estufa de modo a que não haja 

contacto entre plantas e com a rede; 

  Os materiais produzidos devem estar isentos de organismos nocivos e praticamente 

isentos de defeitos, com base numa inspeção visual, sendo as lesões, descoloração, 
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feridas nos tecidos ou dessecação considerados defeitos, se afetarem a qualidade do 

material de propagação; 

 Os materiais pré-base devem ser mantidos em lotes individuais, individualmente 

identificados, de acordo com a variedade ao longo de todo o processo de produção, 

certificação e comercialização (produção, colheita, armazenamento, transporte, 

comercialização) de modo a evitar-se mistura de lotes; 

 Cada lote é identificado pelo número da parcela onde foi produzido, de acordo com o 

definido no Guia Explicativo para o Decreto-Lei nº 82/2017, página 18 e sendo os 

materiais comercializados como plantas isoladas ou acondicionadas em embalagens 

individuais, de modo a que, o material não fique danificado. 

 

Base e Certificado 

 

 As plantas-mãe de material de propagação base, designadas plantas-mãe base, são 

obtidas diretamente de material de propagação pré-base e as plantas-mãe certificadas 

obtidas de material pré-base ou base; 

 Uma planta-mãe base derivada de uma planta pré-base só pode ser multiplicada no 

máximo por duas gerações; 

 Todas as plantas-mãe base e certificadas devem possuir identidade varietal observável 

por inspeções visuais; 

 Os terrenos e substratos a utilizar na instalação de plantas-mãe ou de viveiros, não 

devem ter sido cultivados com figueiras há pelo menos três anos, nem apresentarem 

restos de culturas anteriores de espécies lenhosas; 

 Estar localizados em relação a outras culturas de figueira, de modo a evitar a receção 

do escorrimento de águas de rega ou pluviais que dali possa advir; 

 As parcelas de plantas-mãe e o material de propagação no campo ou viveiro devem 

estar circundados por uma faixa de terreno com dois metros de largura limpa de 

vegetação; 

 As plantas-mãe e o material de propagação devem ser mantidas em campos isolados 

de fontes potenciais de infeção por meio de vetores aéreos, contacto das raízes, 

infeções cruzadas através de máquinas e ferramentas para enxertia, bem como de 

quaisquer outras fontes de infeção, cumprindo as distâncias de isolamento indicadas 

no ponto 10.2; 

 Deve ser verificado anualmente o estado sanitário das plantas através de observações 

visuais e colhidas amostras sempre que haja dúvidas relativamente à presença de 

organismos nocivos (vide ponto 10.3);  

 Os materiais produzidos devem estar praticamente isentos de defeitos, com base numa 

inspeção visual;  
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 Devem ser efetuadas análises ao solo ou substrato para despiste de nemátodos; 

 Os produtores devem realizar processos de depuração adequados, em que as plantas 

de viveiro são retiradas e destruídas, para que atendam aos requisitos de pureza 

varietal e estado sanitário, só sendo admitida uma falha de 5% de plantas depuradas. 

Se for acima de 5%, a parcela pode ser desclassificada para categoria inferior, se 

cumprir com os requisitos dessa categoria;  

 Qualquer planta infetada deve ser de imediato removida e destruída. Se houver 

suspeita de que a infeção possa ter derivado da geração anterior, é aconselhável 

remover todas as plantas do lote e testar novamente as plantas que lhe deram origem;  

 As parcelas de plantas-mãe e o material de propagação no campo ou viveiro devem 

estar separados de acordo com a variedade e lote, devendo as densidades das plantas 

serem as adequadas para se poderem efetuar observações; 

 As plantas devem ser mantidas em lotes individuais, perfeitamente localizáveis e 

identificados com etiquetas, ao longo da produção, certificação e comercialização 

(produção, colheita, armazenamento, transporte, comercialização) de modo a evitar-se 

a mistura de lotes; 

 Cada lote é identificado pelo número da parcela, campo, viveiro onde foi produzido; 

sendo os materiais comercializados como plantas isoladas ou acondicionadas em 

embalagens individuais, de modo a que, o material não fique danificado. 

 

Material que não cumpra inteiramente com os requisitos de produção da categoria pré-base, 

base ou certificado pode ser desclassificado para a categoria inferior ou para CAC, desde que 

preencha os requisitos dessa categoria.  

 

CAC 

 

 O material CAC deve ser propagado a partir de plantas-mãe identificadas e registadas 

pelo fornecedor; 

 O material de propagação produzido deve estar conforme com a variedade; 

 As plantas-mãe e o material CAC devem estar praticamente isentos de organismos 

nocivos listados na Figura 1; 

 O fornecedor é responsável pela qualidade dos materiais, devendo realizar observações 

visuais e as amostragens necessárias, para cumprir com os requisitos fitossanitários, 

assim como, em relação aos defeitos, sendo o processo produtivo controlado 

oficialmente e havendo controlo oficial aleatório aos materiais produzidos; 

 Nos materiais de categoria CAC é admitido misturas de lotes de materiais produzidos 

em parcelas diferentes, desde que, o fornecedor disponha de registos que lhe permita 

identificar a composição e origem de cada componente do lote; 
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 Os materiais devem estar praticamente isentos de defeitos, com base em inspeção 

visual e apresentarem-se adequadamente enraizados possuindo as plantas enxertadas 

uma soldadura bem consolidada e o calo bem distribuído. 

 

10.2 – Distâncias de isolamento 
 

No processo produtivo deve ser garantido que as variedades e os lotes da mesma categoria 

não se misturem. Deve aplicar-se a distância mínima de 3m entre plantas-mãe e viveiro ao ar 

livre (Cat. B, C, CAC). Entre quaisquer parcelas1 de plantas-mãe ou de viveiros, em estufa ou ao 

ar livre, deve existir sempre uma distância mínima de 0,5m em todas as categorias. As 

distâncias de isolamento no campo devem ser aplicadas entre as várias categorias de material 

conforme abaixo indicado. 

 

Plantas-mãe Pré-base 
Estufa 

5m de pomar de figueiras em produção 

ao ar livre Viveiros de Material  

Pré-base 

Plantas-mãe Base, Certificado 

Ar Livre 

100m de pomar de figueiras 

Viveiros de Material Base, 

Certificado 
20m de pomar de figueiras 

Viveiros de Material CAC 10m de pomar de figueiras 

 

 

10.3 – Controlos e número de inspeções 

 

Pré-base, base e certificado 

 

As inspeções são realizadas pelos fornecedores com complemento de inspeções oficiais, 

colheita oficial de amostras e análises.  

                                                           
1
 Parcela, a área de plantas-mãe ou de viveiro ao ar livre com um povoamento homogéneo e contínuo de plantas 

ou partes de plantas de fruteiras da mesma variedade, categoria e origem. 
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Deve ser realizada, para todas as categorias, pelo menos, uma inspeção visual por ano no 

período vegetativo mais adequado para se detetarem organismos de quarentena e prejudiciais 

e avaliar a conformidade com a variedade, devendo incidir no período de abril até outubro.  

 

10.4 – Amostragem e Análise 

 

A amostragem e a análise devem ser promovidas pelo fornecedor, com o complemento de 

colheita oficial de amostras sendo realizada em caso de dúvidas, quanto à presença de 

organismos nocivos listados na Figura 1. As análises devem ser realizadas em laboratório 

oficial ou reconhecido e seguindo os protocolos da OEPP ou outros protocolos reconhecidos a 

nível internacional, ou quando não existam, os protocolos que venham a ser estabelecidos 

pela DGAV. 

O material pré-base deve ser sujeito a 100% de amostragem e análise, o base a um mínimo de 

20%, o certificado a um mínimo de 5% para os organismos nocivos que constam na Figura 1. 

 

CAC 

 

A amostragem e análise devem ser realizadas em caso de dúvidas quanto à presença de 

organismos nocivos listados na Figura 1. 

 

10.5 – Requisitos Fitossanitários 

 

Pré-base, base e certificado 

 

Devem ser efetuadas observações visuais e as plantas-mãe e os materiais de viveiro serem 

considerados livres dos organismos nocivos listados na Figuras 1 ou de quaisquer outros 

organismos nocivos que afetem a qualidade do material. A isenção pode ser satisfeita pela 

remoção de plantas infetadas admitindo-se falhas até 5% das plantas depuradas. 
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Figura 1: Organismos nocivos listados no Anexo I, Parte F, DL nº 82/17 

CAC 

 

Deve estar praticamente ausente de organismos nocivos listados na Figura 1 ou de quaisquer 

outros organismos nocivos que afetem a qualidade do material. Se houver material infetado, 

este deve ser removido e destruído.  

 

Organismos de quarentena 

 

O material produzido para as várias categorias deve estar isento de todo e qualquer organismo 

de quarentena, mencionado no Decreto-Lei nº 154/2005, de 6 de setembro, republicado pelo 

Decreto-Lei nº 243/2009, de 17 de setembro, em particular, cumprindo com o estipulado no 

anexo IV, parte A, seção II, ponto 24 e anexo IV, parte B, ponto 24.3 para os seguintes 

organismos:    

- Clavibacter michiganensis ssp. sepedonicus; 

- Synchytrium endobioticum; 

- Bemisia tabaci. 

 
Organismos nocivos 

 
Categorias Pré-base, Base, Certificado 

Insetos: 
i) Ceroplastes rusci; 

 
Nemátodos: 

i) Heterodera fici; 
ii) Meloidogyne arenaria; 
iii) Meloidogyne incognita; 
iv) Meloidogyne javanica; 
v) Pratylenchus penetrans; 
vi) Pratylenchus vulnus. 
 

Fungos: 
i) Armillariella mellea; 

 

Bactérias: 
i) Phytomonas fici ; 
 

Doenças similares a viroses: 
i) Mosaico da figueira 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Tolerância zero 

https://dre.pt/application/file/a/107695159
https://dre.pt/application/file/a/107695159
https://gd.eppo.int/taxon/CORBSE
https://gd.eppo.int/taxon/SYNCEN
https://gd.eppo.int/taxon/BEMITA
https://gd.eppo.int/taxon/CERPRU
https://gd.eppo.int/taxon/HETDFI
https://gd.eppo.int/taxon/MELGAR
https://gd.eppo.int/taxon/MELGIN
https://gd.eppo.int/taxon/MELGJA
https://gd.eppo.int/taxon/PRATPE
https://gd.eppo.int/taxon/PRATVU
https://gd.eppo.int/taxon/ARMIME
https://gd.eppo.int/taxon/XANTFI
https://gd.eppo.int/taxon/FGM000
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As plantas devem circular com Passaporte Fitossanitário conforme anexo V, parte A, seção II, 

ponto 2.1 do referido diploma, incluindo a marca “ZP” preenchida no que se refere à Bemisia 

tabaci, e sempre que a região de produção e /ou destino das plantas for considerada “Zona 

Protegida” (Portugal - Açores, Beira Interior, Beira Litoral, Entre Douro e Minho e Trás- os- 

Montes; Finlândia, Irlanda; Reino Unido; Suécia). 

 

Xylella fastidiosa (Wells et al.) 

Com base na Decisão de Execução da Comissão nº 2015/789/UE de 18 maio, atualizada 

pelas Decisões nº 2015/2417/UE, nº 2016/764/UE, nº 2017/2352/UE, nº 2018/927/UE e 

pela Decisão de Execução da Comissão nº 2018/1511/UE de 9 de outubro, sempre que as 

plantas de Ficus carica L. tenham origem em zonas não demarcadas de Xylella fastidiosa e se 

destinem a profissionais, têm que ser acompanhadas de passaporte fitossanitário. Tendo 

origem em Zonas Demarcadas, tem que circular acompanhado de Passaporte Fitossanitário 

até ao consumidor final, profissional ou não profissional.  

Os serviços oficiais devem efetuar inspeções ao material de propagação (plantas-mãe e 

plantas finais), consistindo em observações visuais, e no caso de qualquer suspeita de 

infeção, incluir a colheita de amostras e a realização de análises. Devem ser realizadas nos 

períodos mais adequados, dando especial atenção, ao período de plena atividade vegetativa, 

isto é, entre maio e outubro, e seguindo o esquema de inspeção estabelecido pela norma 

NIMF-31 (Norma Internacional para Medidas Fitossanitárias), o qual permite identificar com 

99% de fiabilidade, um nível de presença de vegetais infetados de 1%. 

 O passaporte que faz parte da etiqueta de certificação, só poderá ser emitido caso não seja 

detetado o organismo especificado. 

 

Os fornecedores que tiverem conhecimento ou suspeita da presença de organismos de 

quarentena devem de imediato comunicar aos serviços oficiais.  

 

10.6 – Requisitos do solo 

 

Para a categoria Pré-base não pode ser utilizado solo podendo apenas ser utilizado meio de 

cultura sem solo ou estéril.  

Para as categorias Base e Certificado, o solo ou substrato utilizado deve estar isento de 

nemátodos dos géneros Meloidogyne e Pratylenchus e da espécie Heterodera fici. 

A ausência dos organismos do solo anteriormente referidos, é determinada por amostragem e 

análise devendo contactar os serviços oficiais para colheita de amostras.  

A amostragem de campos propostos para produção de plantas-mãe e material de viveiro 

deverá ser realizada antes da instalação. Ao longo do processo produtivo, esta amostragem 

deve ser repetida sempre que ocorra suspeita da presença dos organismos acima referidos.  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02015D0789-20181011&qid=1545135598084&from=PT
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11 – Manutenção de registos dos pontos críticos 

 

O fornecedor deve manter o registo indelével por um período mínimo de três anos, se possível 

em suporte eletrónico, dos dados respeitantes à monitorização dos pontos críticos do processo 

produtivo no que respeita a todas as atividades desenvolvidas durante o processo de 

certificação do material frutícola e que incluem: 

 Controlos efetuados ao material quando da chegada e em produção;  

 Localização, identificação e número de plantas produzidas por variedade e categoria; 

 Identificação do material: variedade /origem, fecho da estacaria; 

 Calendário das operações realizadas, nomeadamente, de plantação, propagação, rega, 

envasamento, armazenagem, etiquetagem, selagem, transporte; 

 Tratamentos fitossanitários e produtos aplicados;  

 Ocorrências fitossanitárias verificadas nas instalações ou nos materiais e medidas 

aplicadas; 

 Resultados de amostragens e análises; 

 Registo do material desclassificado ou removido; 

 Rastreabilidade do movimento do material, nomeadamente, compra, venda.  

12 – Etiquetagem, selagem e embalamento para material certificado e CAC 
 

Consultar as condições estabelecidas no Guia Explicativo para o Decreto-Lei nº 82/2017, 

páginas 40 -43.  
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